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local e no lugar público de costume, por afixação, na mesma data.

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra, publicado na imprensa

✓ Presidente

Celso Passadori

Câmara Municipal de Arco-Iris, aos 07 de outubro de 2025.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

de 2023, nos termos do Parecer TC-003987.989.23-3, exarado pelo Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.

Artigo 1° - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Arco-Íris do exercício

Autoria: Comissão de Finanças e Orçamentos

APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO-ÍRIS REFERENTES AO
FYERCÍCIO D 2023

FAZ SABER que a Câmara Municipal adota e promulga o seguinte DECRETO
LEGISLATIVO.

CELSO PASSADORI, Presidente da Câmara Municipal de Arco-Iris, no uso de suas
atribuições;

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025

camara a arcoiris.gov.br
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